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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2017-PMAP 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2017-PMAP 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, pela sua Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria 245/2017, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado 

em 02/06/2017, torna público que realizará em sua sede, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro – 

Alto Paraíso - PR, licitação na modalidade Tomada de Preços do tipo Menor Preço Global, no regime 

de empreitada por preço global, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93, com suas alterações 

subseqüentes, Lei Complementar nº 123 de 14.12.06, Lei Complementar 147/2014, legislação correlata e 

demais exigências deste edital e seus anexos. 

 
1. FUNDAMENTAÇÃO: 
A presente licitação será regida pela Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, e a Lei 
Complementar nº123/2006 e 147/2014. 
 
2. OBJETO: 
 
Contratação de uma empresa no ramo de Contratação de uma empresa no ramo de Construção Civil 
para Execução de 4.402,16M2 de Pavimentação Asfáltica em CBUQ, a ser realizado em vias públicas do 
perímetro Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especificado no Projeto Básico e memorial 
descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).  
 
3. MODALIDADE/TIPO DE LICITAÇÃO:  
 
Tomada de Preços/Menor Preço/Obras 
 
4. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO (envelope 1) e ABERTURA DA PROPOSTA 
(envelope 2):  
 
4.1 – Local: Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. 
4.2 – Data: 20 - Outubro - 2017 
4.3 – Horário: 09h00min 
 
5. HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE 1): 
 
5.1. Os documentos relativos à habilitação serão entregues à Comissão de Licitação em envelope 

devidamente lacrado, contendo externamente os seguintes dizeres: 

  RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO 
  TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2017-PMAP 
  ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.2. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos no original ou em 
cópias devidamente autenticadas, quando for o caso: 
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5.2.1.  Relativos à Habilitação Jurídica: 
 

- No caso de Empresário Individual: Inscrição na junta Comercial da respectiva sede. 

- No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva. 

- No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova de indicação dos seus administradores. 

- No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão expedida pela Junta Comercial, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, juntamente com o contrato 
social e Declaração firmada por contador com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da 
data de emissão. (sem modelo anexo) (documento exigido apenas para Micro-Empresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP e Micro Empresário Individual); 

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, o edital de convocação da última assembléia geral extraordinária. 

- No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado extraído da Internet 

 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade de todos os sócios. 

- Comprovação de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizado, com data de emissão de 
no máximo 60 dias anteriores à data da sessão 

 

5.2.3. Documentos Complementares 
 

- Declaração de Desistência de Prazo Recursal - facultativo - (anexo II) 

- Declaração de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a administração (anexo III) 

- Declaração de cumprimento constitucional, afirmando que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. (anexo IV) 

- Declaração de Obrigações. (anexo XI) 

- Consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS (Portal da Transparência) - http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis 

- Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato. (anexo XIII) 

 

5.2.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais, Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa de Tributos Estaduais ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo respectiva secretaria. 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei 

- Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante o 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF). 

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

 

5.2.5. Comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, constando de: 

 

a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA., e ou no Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da pessoa jurídica e da pessoa física. O da pessoa física 

deverá ser o do responsável técnico pela obra. 

 

b) Comprovação de vínculo empregatício, entre o responsável técnico pela execução da obra 

(Engenheiro Civil e/ou Arquiteto) e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de 

registro. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 

assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social, e ou contrato de prestação de serviços entre o 

profissional e a proponente, com firma reconhecida em cartório de ambas as partes, e com prazo de 

vigência de no mínimo a vigência da obra a ser contratada. 

 

c) Atestado e/ou declaração de execução de obra de características semelhantes complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o seguinte item: 

c1. Pavimentação Asfáltica em CBUQ. 

 

d) Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de “Certificado de Acervo Técnico 

Profissional ATP” do responsável(eis) técnico(os), emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA”, e ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 

e) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da(s) obra(s) 

(anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem 

expressa autorização do Contratante. 

f) Demonstração da experiência do responsável técnico, com declaração autorizando sua inclusão na 

equipe técnica, de acordo com o modelo constante dos Anexos VIII (Engenheiro Civil e/ou 

Arquiteto), devidamente preenchido e assinado; 

 

g) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para a 

execução da obra, constando o nome, número do RG, assinatura do responsável legal e nome e numero 

do registro no CREA e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua 

disponibilidade durante a execução, sobre pena de inabilitação. (Sem anexo modelo) 
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h) Documento comprobatório de quitação de débito junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 

da empresa e do (s) responsável (is) técnico(s), nos termos do artigo 63 da Lei 5.194, de 24/12/66; 

 

i) O interessado deverá realizar visita prévia, através de seu responsável técnico (engenheiro ou 

arquiteto) e inspecionar o local das obras e cercanias, de modo a obter, para sua própria utilização e por 

sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta, sendo obrigatória 

à juntada ao envelope de documentação a Declaração de Vistoria do Local da Obra, emitida pela 

Entidade de Licitação, devendo agendar a visita de Segunda a Sexta-feira das 8h00min as 11h00min e 

das 13h00minh as 17h00minh, em até 24 horas de antecedência junto ao Departamento de Licitações,  

pelo Telefone (44) 3664 - 1320.  É recomendado à proponente, quando da visita do local da(s) obras(s), 

que obtenham, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 

proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) serão custeados integralmente 

pela própria proponente. 

 

6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 
 
6.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, na forma 

da Lei nº. 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no 

máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da sessão desta Licitação. 

 

6.2 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

(anexo X). 

 

6.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo 

de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das 

propostas, em confronto com original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão estar com 

prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo 

será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o 

recebimento das propostas. 

 

6.4  Prova de capacidade financeira conforme MODELO Anexo XII, apresentando as 

demonstrações contábeis do ultimo exercício social. Deverão ser apresentados os índices de: 

 

- Liquidez geral (LG) 

- Liquides corrente (LC) 

- Endividamento (E) 

Tais índices serão calculados conforme segue: 
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LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / AC + RLP + AP) 

 

Onde: 

AC – ativo circulante 

PC – passivo circulante 

AP – ativo permanente 

RLP – realizável longo prazo 

ELP – exigível longo prazo 

 

OBS: os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, 

desprezando-se as demais. 

 

Valores Limites são os a seguir estabelecidos: 

(LG) VALOR MINIMO (LC) VALOR MINIMO (E) VALOR MAXIMO 

1,10 1,10 0,50 

 

6.5  Demonstrações financeira do último exercício social (balanço patrimonial anual com 

demonstração contábeis de resultados) conforme e critério de cálculo adotado. O balanço das sociedades 

anônimas ou por ações devera ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverão 

ser assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com relação as demais 

formas societárias o balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado 

por contabilista no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, devera vir 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e 

assinados. 

 

6.6 Declarações Conforme Anexos deste Edital 

 

6.7 As Micro e Pequenas Empresas deverão apresentar declaração – Modelo Anexo VI. 

 
7. PROPOSTA DE PREÇOS – (ENVELOPE Nº 02) 
 

7.1. As propostas deverão ser entregue O envelope “2”, contendo à proposta de preço, deverá ser 

entregue na data, horário e local indicados no item 4. deste edital, devidamente lacrado, constando da 

face os seguintes dizeres: 

 

  RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO 
  TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2017-PMAP 
  ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS  
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7.2. Na proposta deverá constar: 

  

7.2.1. Planilha orçamentária detalhada com os preços unitários e totais dos serviços, expressos em reais. 

 

a) O preço ofertado deverá cobrir todas as despesas relacionadas à execução do Contrato, inclusive 

seguros, tributos e encargos de natureza social, trabalhista, previdenciária, fiscal ou para-fiscal. 

 

7.2.2. PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente assinada pela proponente ou seu representante legal, 

deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

 

a) O nome, razão social, endereço da empresa e número do Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ/MF; 

b) O prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data final prevista para 

sua entrega; 

c) Prazo para entrega da Obra: 90 dias após o décimo dia da emissão da ordem de serviço; 

d) Valor Global não superior a R$ 370.852,17 (trezentos e setenta mil, oitocentos e 

cinqüenta e dois reais e dezessete centavos). 

 

7.2.3. Cronograma de execução dos serviços. 

a) Devera a Proponente apresentar o CRONOGRAMA FINANCEIRO, devidamente assinada pela 

proponente ou seu representante legal, , bem como pelo responsável técnico. 

 

7.2.4. Não se admitirá proposta que apresente valor global simbólico, ou irrisório, de valor zero, 

excessivo ou manifestamente inexeqüível. 

 

7.2.5. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor estimado 

pela Entidade de Licitação; ou 

 

b) Valor estimado pela Entidade de Licitação. 

 

7.2.6. Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os primeiros, e se houver 

divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores 

por extenso. 

 

8. DO PROCEDIMENTO 
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8.1. Os trabalhos da Comissão de Licitação, na reunião de abertura, obedecerão aos trâmites abaixo 

estabelecidos: 

 

8.1.1. No local, dia e hora previstos no presente Edital, a Comissão receberá os envelopes contendo a 

documentação (Envelope nº. 01), os quais serão abertos ante os representantes das Licitantes, 

recolhendo os envelopes com as propostas (Envelope nº. 02), que poderão ser abertos imediatamente 

após a fase de habilitação, desde que haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso por parte de 

todas as Licitantes, devidamente registrada em ata. 

 

8.1.2. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as ocorrências, que será assinada 

pelos membros da Comissão de Licitação e pelas Licitantes que participarem da reunião. 

 

8.2. As decisões quanto à habilitação e classificação serão publicadas no Diário Oficial do município. 

 

8.3 Após o Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo para recebimento dos 

envelopes, com os documentos de habilitação e com as propostas, nenhum outro poderá ser recebido. 

 

8.4. A Comissão inabilitará as Licitantes e desclassificará as propostas que não contiverem as 

informações requeridas nos itens 7.2.1 e 7.2.2, respectivamente, ou que contrariarem este Edital. 

 

8.5. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Entidade de Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação 

de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que determinaram a 

inabilitação ou a desclassificação. 

 

8.6. A critério da Comissão Permanente de Licitação poderão ser relevados erros ou omissões formais, 

de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

 

8.7. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das propostas, a Entidade de Licitação poderá 

solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de suas propostas, inclusive o 

detalhamento dos preços unitários. É vedada a alteração do preço ou substância da proposta, sendo, 

entretanto, possível a correção de erros aritméticos. 

 

9. DO TRATAMENTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

9.1. As empresas comprovadamente classificadas na categoria de “microempresas (ME)” ou “empresas 

de pequeno porte (EPP)” não estão desobrigadas da apresentação da documentação exigida para efeito 

de comprovação da regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, neste caso sendo 

habilitadas sob condição. 
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9.2. Ocorrendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, desde que não exista urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para empenho, devidamente justificados, a contar do momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa. 

 

9.3. A não regularização da documentação da regularidade fiscal, no prazo previsto no subitem 8.2, 

importará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 

nº 8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, quando for o caso, ou revogar a licitação. 

 

9.4. Entender-se-á como empate as situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço, para o que dar-se-á preferência de 

contratação para as ME/EPP, obedecendo-se aos procedimentos a seguir: 

 

a) Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta 

classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta 

ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor 

inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

 

b) não ocorrendo a contratação da ME/EPP, na forma do disposto na alínea “a”, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.4, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

9.5 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos 

itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora 

do certame. 

 

9.6. As disposições deste item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por empresas não enquadradas na classificação de ME/EPP. 

 

10. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

 

10.1.  Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Alto Paraíso convocará o adjudicatário 

para assinar o Termo de contrato em até 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

10.2.  O Município de Alto Paraíso, poderá, quando a vencedora não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas neste edital, convocar os proponentes, remanescentes, na ordem de classificação 
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para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços, atualizado de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

10.3.  O prazo de que trata o item 10.1 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que aludo o art. 57, 

parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93. 

 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

11.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela 

ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o 

MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços, fixado no item 7 deste 

edital. 

 

11.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato público, 

para o qual todos os proponentes serão convocados. 

 

11.3. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva após homologação e adjudicação pela 

autoridade competente. 

 

11.4. O resultado desta Licitação será publicado no Diário Oficial da Administração. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das sessões 

públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

 

12.2. Na ata de abertura das propostas, poderão ser registras observações feitas por partes das 

proponentes, podendo ser levadas em consideração pela Comissão de Licitação para efeito de 

julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer proponente poderá interpor recurso 

administrativo junto ao licitador. 

 

12.3. Os recursos contra a decisão de habilitação, inabilitação e julgamento das propostas terão efeito 

suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros atos praticados pela Entidade de Licitação, caberá à 

autoridade competente, atribuir eficácia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes 

razões de interesse público. 

 

12.4. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão, na fase de julgamento da habilitação, os 

envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado por todos os 

presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela Comissão de Licitação, o que 

fará constar em ata. 
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12.4. Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Entidade de Licitação, por intermédio da 

Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado. 

 

12.5. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de licitação será submetido à 

autoridade competente da Entidade de Licitação, para que se proceda à devida homologação e 

conseqüente adjudicação. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

Contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta 

corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

13.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

 

13.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 

maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

13.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de 

Referencia e Contrato, parte integrante deste Edital. 

 

13.5. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da contratada ou, 

se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  

 

13.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, sendo que, a sua aplicação 

não exime a contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao 

Município de Alto Paraíso. 

 

13.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 

 

13.8. Na hipótese de apresentação de documentação inverossímil ou cometimento de qualquer tipo de 

fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério 

Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

13.8.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante o Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após  decorrido o prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

 

13.8.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em fase de julgamento; 
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13.8.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver efetuada. 

 

13.9. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

13.9.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da administração, ficarão 

assegurados ao Município de Alto Paraíso – PR os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

 

14. DA CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1 – A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer segurança à 

Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta ou 

indiretamente vinculadas ao Contrato a ela adjudicado.  

 

14.2 – A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a 

importância correspondente de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. Em se tratando de 

dinheiro, esta deverá ser depositada no Banco do Brasil, Conta Corrente nº 8910-9, Agência nº. 2119-

9, devendo o comprovante ser protocolado no Departamento de Licitação, até o dia da assinatura do 

Contrato.  

 

14.3 – As garantias sob as formas de Seguro e Carta de Fiança deverão ser registradas no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, às expensas da proponente vencedora, bem como deverão ter a 

assinatura do representante do segurador ou fiador, conforme o caso, com firma reconhecida e ser 

protocolado na Secretaria de Planejamento do Município, até o dia da assinatura do Contrato. 

 

14.4 – As garantias sob a forma de Título da Dívida Pública serão aceitas, desde que tenham sido 

emitidas sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56, § 1º, I da 

Lei 8.666/93), devendo o comprovante ser protocolado na Secretaria de Planejamento do Município, até 

o dia da assinatura do Contrato. 

 

14.5 – A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia adicional, caso o valor de sua 

proposta esteja enquadrado no disposto no parágrafo 2º do artigo 48 da Lei 8666/93 com a nova 

redação da Lei 9.648, de 27/05/98. 

 14.6– O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados até a 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços.  

 

14.7 – A caução de garantia de execução do Contrato será restituída mediante requerimento da 

proponente vencedora, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. 
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Em caso de rescisão do Contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da 

CAUÇÃO DO CONTRATO. 

 

 14.8 – Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança Bancária, esta deverá ser 

apresentada com firma reconhecida e conter a expressa renúncia aos benefícios referidos nos artigos 366, 

827, 835, 837 e 838 da Lei 10.406/2002 - CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. Preferencialmente, o Banco 

fiador deverá ter filial em Alto Paraíso, Estado do Paraná, devendo o comprovante ser protocolado na 

Secretaria de Planejamento do Município, até o dia da assinatura do Contrato. 

 

14.9 – Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a Proponente 

vencedora reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Edital e por essa escolhida, 

de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos da proponente 

vencedora, enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente.  

 

15. DO CONTRATO: VIGÊNCIA 

 

15.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de março de 2018, admitida à prorrogação nos termos 

da lei, prorrogável nos termos da lei. 

 

15.2. O presente Edital, Projeto Básico e Cronograma Físico-Financeiro, bem como a Proposta da 

Licitante, integrarão o Contrato independentemente de transcrição. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira após a apresentação correta da fatura dos serviços 

executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas.  

16.1 A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada, à 

medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 

andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para 

que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

17.1 O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 

padronizar condições e forma de apresentação: 

 

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em 

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de 

empreitada, observação referente a retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, na 

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 
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b) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

do último recolhimento devido, devidamente quitada, de conformidade com o demonstrativo de 

dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra. 

 

c) A liberação da parcela referente a primeira medição fica condicionada à apresentação: 

 

(i) Cópia da ART de Execução. 

 

(ii) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND. 

 

(iii) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 

 

d) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

 

16.2 Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

7518 449051020200 
RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS 
RURAIS 07.02.00.15.451.0016.1.048 

DIVISAO DE OBRAS E 
URBANISMO 392 

 

18.  DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

 

18.1. A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade do engenheiro civil 
do Município de Alto Paraíso, e se efetivará no local da obra, a quem caberá verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, os projetos, as especificações e demais 
requisitos, bem como, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, 
assim como, participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços 
contratados. 
 
18.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra, sendo 
exercida no interesse da Prefeitura de Alto Paraíso e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive terceiros, por qualquer irregularidade. 
 
18.3. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, serão recebidos pela fiscalização ou 
pelo responsável pelo seu acompanhamento, que lavrará o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
18.4. A contratada fica obrigada a manter a obra em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento, por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
18.5. A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da obra, durante o 
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prazo de 5 (cinco) anos, em conformidade com o art. 1.245 do Código Civil Brasileiro 

 

19.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 

penalidades contratuais. 

 

19.2. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-lo fora das 

especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de 

classificação. 

 

19.3. A atuação da Licitante perante a Comissão Licitação, assim como na execução do Contrato será 

registrada no Cadastro de Fornecedores e constará dos certificados e declarações solicitadas. 

 

20.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de: 

 

20.1.1. Adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos 

interessados, notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a 

antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 

 

20.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente Licitação, a qualquer tempo, desde que 

ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 

 

20.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a esta Licitação, fixando 

novo prazo, não inferior a 15 (quinze) dias, para a abertura das propostas, a contar da publicação das 

alterações. 

 

20.2. A participação nesta Licitação implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e do 

Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 

impugnação e recurso. 

 

20.3. O Foro para dirimir as questões oriundas do presente Edital, fica eleito o foro da Comarca de 

Xambrê - Paraná, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

21. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
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21.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de licitação e 
na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
 
21.2. A Comissão Permanente de Licitação ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
 
21.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de 
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, obras, ou a 
execução dos contratos correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à 
propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, obras, ou 
a execução dos contratos correspondentes; 
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de 
aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, obras, ou a execução dos contratos 
correspondentes em detrimento de um ou mais participantes do referido processo; 
d) conluio: acordo entre os licitantes, destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não competitivos. 
 

22.  ANEXOS 

22.1. Constituem Projeto Básico e anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Projeto Básico; 

Anexo - I – Modelo Carta de Credenciamento; 

Anexo II - Declaração de desistência do prazo recursal; 

Anexo - III – Declaração não impedimento; 

Anexo - IV – Declaração de Cumprimento Constitucional 

Anexo - V - Carta Proposta da Licitante; 

Anexo - VI - Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

Anexo - VII – Modelo Atestado de Visita Técnica; 

Anexo - VIII - Declaração Experiência do Responsável Técnico; 

Anexo - IX – Declaração de Responsabilidade Técnica 

Anexo - X - Declaração De Sujeição ao Edital e Inexistência de fatos Supervenientes Impeditivos Da 

Habilitação 

Anexo XI- Declaração de Obrigações 

Anexo - XII – Declaração de Capacidade Financeira 

Anexo – XIII - Declaração contendo informações para fins de assinatura de contratos; 

Anexo – XIV - Declaração de conhecimento prévio das condições dos locais 

Anexo – XV - Minuta de Contrato. 

 

Alto Paraíso, 28 de Setembro de 2017. 

 

VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO   
Tomada de Preços  Nº ___/2017 - PMAP 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná.  
 
 
 
   CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
   Pela presente, credenciamos o (a)  Sr.(a) ________________________, portador 
(a) da Cédula de Identidade nº ______________ e CPF sob nº ___.___.___.-__ a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura. 
 
   Pela qualidade de representante legal da empresa _________________, outorga-
se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 
 
 
   ______________________, de _________________ de 2017. 
 
 
 
 
 

                                     ________________________________________________ 
                                       Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO II 

DOCUMENTO DE PREENCHIMENTO OPCIONAL 

 

DECLARAÇÃO - DESISTENCIA PRAZO RECURSAL 

 

 

 
TERMO DE RENÚNCIA 

 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de Tomada de Preços nº ___/2017 - 
PMAP, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão Permanente de Licitações, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, 
assim, expressamente, ao direito de recursos e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, 
com o cursos do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 
dos proponentes habilitados. 
 

   

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________, _______de ________20xx. 

 

 

___________________________ 

     Nome e Assinatura  
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
 
 

 
                              Declaro, para fins de prova junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO-PR, nos termos do § II do art. 32 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e do inciso IV do 
item 7.1 da Instrução Normativa MARE-GM nº 5 de 21 de julho de 1995, que 
o(a)......................................................................................, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
............................................., situado(a) .................................................................., não tem contra si fatos 
impeditivos para sua habilitação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a informar 
eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei. 
 
 
 

Local, ......... de......................... de 20...... 
 
 
 
 
 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL 

 

 

                 Declaro, para fins de prova junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-

PR, nos termos do inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterado pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que o(a) ................................................................................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o n° ...........................................,situado(a) ..............................................., não emprega em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 

 

Local,...........de.........................de 20....... 

 

 

 

 

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO V  

 

 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-PR  

Ref.: Proposta para execução do objeto do Tomada de Preços nº ___/2017 - PMAP 

 

 Prezados Senhores, tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que o integram, para a 

execução da mencionada obra, nós abaixo assinados, propomos executar e concluir as obras previstas no 

mencionado Edital, pelo preço global de R$ .........................  

 

Outrossim, declaramos que: 

 

a) Temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

 

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos; 

 

c) As obras serão executadas e concluídas dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados 

a partir da emissão da ordem de serviço pelo município, observadas as condições fixadas no 

Edital; 

 

d) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, 

ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita 

execução de toda a obra; 

 

e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado da 

data final prevista para sua entrega. 

 

F) Temos conhecimento de que o Diário Oficial do município de Alto Paraíso é o Jornal Umuarama 

Ilustrado. 

 

Até que empenho seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as 

condições do Edital.  

 

Local, ......... de......................... de 20....... 

 

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

À Comissão de Licitação 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n° (inserir numero)/(ano) – (sigla do licitador) 
 
Objeto: (inserir o nome da obra,local ) 
 
O signatário da presente,o senhor __________________________, representante legalmente 
constituído da proponente _____________________________, declara sob as penas da lei, que a 
mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
complementar nº123/06 e 147/2014. 
 
 
______________(local), _______________ de ____________________de 2017. 
 
 
 
 
    ____________________________________________ 
    (carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
    ____________________________________________ 
    (carimbo, nome, CPF e assinatura do Responsável Técnico Contábil) 
 

 
 
 
 

OBS. Reconhecer firma das assinaturas em cartório sob pena de nulidade da declaração. 
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ANEXO VII 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

Ref:  Edital de Tomada de Preços n° (inserir o numero)/(o ano) – Sigla do licitador 
 
Objeto:  (inserir o nome da obra, local, rua, números, cidade e outros) 
 
 
 
  Declaramos que o Engenheiro (inserir nome completo), CREA n° (inserir numero) da 
proponentes (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local da execução da(s) 
obra(s) do lote n° (inserir numero do lote), objeto da Tomada de Preços em epígrafe. 
 
 
 
    (inseri local), (inserir dia) de (inserir mês) de (inserir ano) 
 
 
    _____________________________________________ 
    (carimbo, nome, RG e assinatura do responsável pelo licitador) 
 
 
 
   ____________________________________________________________ 
 (carimbo, nome, CREA  e assinatura do engenheiro habilitado do proponente) 
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ANEXO VIII  

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E EXPERIÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
(ENGENHEIRO CIVIL E/OU ARQUITETO) 

 
 

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO- PR 
Ref.: Proposta para execução do serviço de XXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
Prezados Senhores, Tendo examinado a Tomada de Preço nº. ___/2017 - PMAP, eu, ___(nome do 
profissional)___, portador da carteira e registro o CREA/CAU número ____, declaro estar ciente e de 
acordo com a minha indicação como Engenheiro/Arquiteto _____________ pela empresa ___(razão 
social da Empresa Licitante)___, como responsável técnico pelos trabalhos objeto da licitação em 
referência. Nos termos do edital, informo abaixo a minha experiência: 
 
 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
(2) 2 
Nº. REGISTRO NO CREA/CAU 
(3)3 
 
EMPRESA EXECUTORA (4) 
 
 
 
__(Local e Data)___ __________________________ Profissional (nome e assinatura) 
____________________________ Empresa Licitante (responsável - nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

 
 

À Comissão de Licitação 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n° (inserir numero)/(ano) – (sigla do licitador) 
 
 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe  e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/73 e n° 317, 
de 31/10/86, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos 
que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s) caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 
 

Lote 
N° 
 

Nome 
 

Especialidade 
 

CREA 
 

DATA 
REGISTRO 
 

ASSINATUR
A 
 

      

      

 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto á empresa, dentro das leis trabalhistas 
vigentes. 
 
 
    ____________________________________________ 
    (carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                              PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                                  CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  

                                                                  AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

ANEXO X 

 

 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

Tomada de Preços nº. ____/20xx 

 

 

A Empresa: ____________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. 

____________________________________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) 

Sr.(a)_____________________________________________, portador (a) do documento de identidade 

RG nº.  ___________________________, emitida pela SSP/_______, e CPF nº _______________, 

DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações 

pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a 

presente licitação e que recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das 

condições locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. 

 

 Declaramos, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.  

 

Declaramos ter ciência que o JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO, é o órgão oficial de publicação 

do município. 

 

Declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação 

ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

Declaramos, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervinientes impeditivos da 

qualificação ou que comprometam a inidoneidade da proponente nos termos do art. 32,  § 2º , e art. 97 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações. 

 

_____________________ , _______ de _____________ de 20xx. 

 

   _______________________________________________                                                                       

 (carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO XI 

 

À Comissão de Licitação 

Ref: ao Edital de Tomada de Preços nº ___/2017 - PMAP 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Tomada de Preços nº ___/2017 - PMAP, instaurado por essa Prefeitura, que se nossa 

empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra na gerência dos serviços, o Engenheiro Civil/Arquiteto, Senhor 

________, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/ Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) sob o nº _______. 

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução dos serviços. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, em ___ de _______________ de ________. 

 

 

 

 

________________________________________ 

                        (assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO XII 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

A comissão de Licitação 

Edital de tomada de preços ___/2017 – PMAP 

 

 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esse 
índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício social. 

 

 Declaramos ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações. 

     SÃO AS DEMONSTRAÇÕES 

 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 

 

LC = (AC / PC) 
 

  

Endividamento (E) 

 

E = (PC + ELP) / AC + RLP + AP) 
 

  

AC – ativo circulante 
PC – passivo circulante 
AP – ativo permanente 
RLP – realizável longo prazo 
ELP – exigível longo prazo 

 
OBS: os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, 
desprezando-se as demais 

(inserir local), (inserir dia) de (inserir mês) de (inserir ano) 
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Representante Legal       Contador 

(carimbo, nome, RG e assinatura)    (nome, RG, CRC e assinatura). 
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ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DE 

CONTRATOS 

 

Cidade:______________________________________ 

Data:____/__________/2017 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

REFERENTE: Processo de Licitação_______________________ Nº ______________/20___ 

 

 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão Social da proponente:___________________________________________________ 

CNPJ nº:________________________________CEP:________________________________ 

Endereço:_________________________________nº _________Bairro:_________________ 

Cidade:________________________________________Estado_______________________ 

Conta Corrente nº_____________ Agência Bancária _____Banco_____________________ 

Inscrição Estadual:____________________Inscrição Municipal:______________________ 

E-

mail:__________________________________________Fone:_______________________________ 

 

 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 

Nome do Representante 

Legal:_______________________________________________________________________ 

Função/Cargo:________________________________________________________________ 

Data de Nascimento:____/______/________ 

RG nº _______________________Órgão Expedidor 

_________/_____CPF:______._____._____/___ 

Endereço:____________________________nº___ 

CEP:______________Cidade:_____________ ____________Bairro:______________ 

Fone_______________ 

E-mail:____________________________________ 

 

________________________________ 

     Nome / Assinatura/Carimbo  

                    CPF/RG 
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ANEXO XIV 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PRÉVIO DAS CONDIÇÕES DOS LOCAIS 
 
 
Eu, __________________________,declaro, para os devidos fins e efeitos de fato e de Direito, que 
possuo conhecimento prévio das condições dos locais indicados no objeto do edital nº ___/2017 - 
PMAP, e me responsabilizo integralmente por qualquer eventual imprevisto na execução do objeto que 
decorra da falta de conhecimento das condições dos locais indicados no objeto deste certame.  
 
Declaro ainda que, não alegarei posterior desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente 
como justificativa para me eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 
acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto do Edital.  

 
 
 

(Data e local) 
____________________________ 

 
 
 

____________________________ 
Nome 
CPF 
RG 
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ESTE DOCUMENTO NÃO PRECISA SER APRESENTADO 

 

ANEXO XV 

  

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º XX/201XX 
 
HOMOLOGAÇÃO XX/XX/20XX 

 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N.º ____/20___ - ABERTURA ___/___/20___ 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o Município de Alto 
Paraíso, Estado do Paraná e a empresa xxxxxxxxxxxxxxx na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - 
Centro, inscrito no CNPJ n.º 95.640.736/0001-30, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DÉRCIO JARDIM JUNIOR, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso - PR portador do 
RG nº 1.649.033.-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 474.519.719-53, 
doravante denominado CONTRATANTE e, 
 
CONTRATADA:  A empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n.º 
xxxxxxxx, com sede a xxxxxxxxxxxx- Estado do xxxxx, neste ato devidamente 
representada por xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada na xxxxxxxxxxx, em 
xxxxxxxxxxx – PR, portadora do RG nº xxxxxxxxxxxx e inscrita no CPF sob o nº 
xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL 
O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório Tomada de Preços nº. ____/20____ e 
rege-se por todas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e demais legislação aplicável à modalidade 
e aos contratos públicos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que passam integrar este 
Instrumento como se nele transcritos estivessem. 
 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá garantir seus produtos/serviços conforme Código de 
Defesa do Consumidor. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do presente Contrato será ate xxxxxxxxxxxxxxx, ressalvado o direito de prorrogação 
de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte, 
necessários ao completo desempenho dos serviços, serão por conta da contratada. 
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL  
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx), como segue: 
(........) 
Parágrafo Primeiro:   
Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de 
qualquer natureza, hospedagem, alimentação e todas as demais despesas direta ou indiretamente 
relacionadas.  
Parágrafo Segundo:   
É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
Parágrafo Terceiro:   
Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, nos moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666/93, 
caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo 
Governo Federal. 
Parágrafo Quarto:   
Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a Prefeitura, devidamente 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
Parágrafo Quinto:   
Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. 
As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas, constando o número do processo e o 
ano e assinatura do responsável competente. 
Parágrafo Sexto:   
Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira 
por atraso de pagamento.  
Parágrafo Sétimo: 
O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta da seguinte dotação: 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E INFORMAÇÕES CONSTANTES 
DA NOTA FISCAL 
A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Termo;  
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com as medições apresentadas pelo 
engenheiro responsável, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto deste Termo. 
A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência.  

Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais os 
seguintes dados referentes à licitação: 

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso; 

b) número do Processo; 

c) número do Contrato. 

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
I. efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
II. permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os serviços;  
III. fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, a quem compete 
também anotar no Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à 
autoridade competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Constituem obrigações da 
CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legislação pertinente, as seguintes: I. 
cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, as obras e os serviços sejam 
entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento; II. 
observar, na execução das obras e dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT); III. providenciar, a suas expensas, junto às repartições competentes, o 
necessário licenciamento das obras e serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos 
complementares, a ART, o “Alvará de Construção” e a “Carta de Habite-se”, quando for o caso, bem 
como o fornecimento de placas exigidas pelos órgãos competentes, pela CONTRATANTE e pelo 
MEC; IV. fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários à 
instalação e manutenção do canteiro de obras; V. instalar escritórios adequados para a fiscalização das 
obras, cuja planta será previamente aprovada pela fiscalização da CONTRATANTE; VI. fornecer e 
utilizar na execução das obras e dos serviços, equipamentos e mão-de-obra adequados e materiais novos 
e de primeira qualidade; VII. executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de 
serviços executados, bem como acompanhamento tecnológico da obra, quando exigidos pela 
fiscalização; VIII. realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos 
documentos de quitação; IX. remover as instalações provisórias da obra, ao seu término; X. dar integral 
cumprimento ao Projeto Básico, Cronograma Físico-Financeiro, bem como sua proposta e o Edital, os 
quais passam a integrar este Instrumento, independentemente de transcrição; XI. manter no canteiro de 
obras cronograma físico-financeiro atualizado, planilha orçamentária, memorial descritivo, especificações 
técnicas e cópia das medições; 
XII. responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, 
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 
venham a incidir sobre o presente Contrato; XIII. apresentar seus empregados convenientemente 
uniformizados e/ou com identificação mediante crachás; XIV. responder pelos danos, de qualquer 
natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de 
acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 
em seu nome agir. XV. responsabilizar-se: a) por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro 
da área e das dependências dos locais onde serão executados os serviços; b) por quaisquer acidentes na 
execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de 
patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 
responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo da Obra” e a integral liquidação 
de indenização acaso devida a terceiros; c) pela estabilidade da obra e o perfeito e eficiente 
funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo 
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após a aceitação provisória ou definitiva da obra; d) pela qualidade e a quantidade dos materiais 
empregados, assim como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização, devam ser refeitos; e) pelo pagamento de seguros, impostos, 
taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à obra, inclusive licença 
em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele 
relativos, se necessário; f) pela matrícula individual da obra no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), devendo apresentar à CONTRATANTE o documento 
comprobatório respectivo até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato; g) pela entrega da obra 
com “Carta de Habite-se” quando necessário e com as instalações definitivas de luz, força, água, esgoto, 
telefone e contra incêndio, devidamente testadas e aprovadas, em perfeitas condições de uso e 
funcionamento, e, quando for o caso, ligadas às redes públicas, com aprovação das concessionárias 
locais, se necessário; h) pela correção dos defeitos notificados pela CONTRATANTE ou pela 
Fiscalização, a CONTRATADA terá 20 (vinte) dias úteis; XVI. fornecer, na entrega da obra, todos os 
projetos atualizados com todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da obra; 
XVII. refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); XVIII. substituir o material 
incorporado às obras, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não esteja de acordo com os padrões 
de qualidade e durabilidade necessários; XIX. a não efetuar quaisquer gastos para propósitos do Contrato 
no território de um país que não seja elegível, segundo as Normas do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID; XX. providenciar e manter na obra Livro Diário onde serão registradas, pelas 
partes, todas as ocorrências julgadas relevantes. O Livro Diário deverá conter Termo de Abertura 
assinado por ambas as partes e páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser composta de três 
vias de mesma numeração, sendo duas destacáveis e uma fixa. XXI. manter, durante a execução do 
contrato, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; XXII. indicar 
representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do Contrato. XXIII. 
permitir e facilitar, em seu canteiro de obras, o trabalho de terceiros, autorizados pela 
CONTRATANTE; XXIV. manter na direção da(s) obra(s), profissional(is) legalmente habilitado(s) 
pelo CREA, que será( o) seu(s) preposto(s); XXV. manter seguro para garantia de pessoas e bens, cuja 
apólice (cópia autenticada) deverá ser apresentada à contratante (quando aplicável); XXVI. responder, 
civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do 
contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados, à 
contratada ou à terceiros; XXVII. subcontratar parte dos serviços e obra se a subcontratação for 
admitida no contrato, bem como aprovada prévia e expressamente pelo CONTRATANTE; se 
autorizada a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratadas e 
responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
  À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma, a saber: (a) de 100% (cem por cento) do valor contratual no caso de inexecução do objeto do 
contrato por parte da CONTRATADA; (b) 1% (um por cento) do valor contratual quando a 
CONTRATADA por ação, omissão ou negligência infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 
instrumento. 
  
 CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
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  Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que 
terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis; 
 
Parágrafo Primeiro Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE, quando for o caso, a 
aplicação de multa à CONTRATADA; 
 
Parágrafo Segundo Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) 
dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, 
sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE 
julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a importância recolhida pela 
CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da data do julgamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS  
A CONTRATADA obriga-se a prestar a CONTRATANTE o objeto do presente contrato a execução 
das obras imediatamente, a partir da assinatura do mesmo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 
  A CONTRATANTE e o Departamento de Administração reservam-se o direito de, a 
qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar inspeções para verificar se os serviços atendem às 
exigências especificadas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a 
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
  A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possam surgir com relação 
ao presente Contrato. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS 
Não será exigida a prestação de garantia por ocasião do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento. 
Parágrafo Primeiro:  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 



 

 

 

                              PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                                  CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  

                                                                  AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no 
contrato;  
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;  
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
Parágrafo Segundo:  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do parágrafo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
Parágrafo Terceiro:  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Quarto:  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do parágrafo anterior, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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III - pagamento do custo da desmobilização. 
Parágrafo Quinto:  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
Parágrafo Sexto:  A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução 
do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei; 
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
Parágrafo Sétimo:  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste parágrafo fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
Parágrafo Oitavo:  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 
§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso. 
Parágrafo Nono:  A rescisão de que trata o inciso IV do parágrafo anterior permite à Administração, a 
seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 
Parágrafo Décimo:  A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a 
CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, 
o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas 
ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo Décimo Primeiro: 
  A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais 
cabíveis, inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibição de contração com órgãos 
públicos nos termos da Lei; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 
  Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação eventualmente necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos produtos 
fornecidos à CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
  Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
  Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e edital, especificações, 
proposta da licitante, parecer de julgamento, e legislação pertinente à espécie; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
FISCAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes 
e dos órgãos de controle interno e externo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
"prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
"prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
"prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, no Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
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reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Alto Paraíso, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
  Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em xx de xx de 20xx. 
 

 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
Prefeito Municipal 

Dércio Jardim Júnior 

 

*********************** 
Contratado 

 
                                                     Testemunhas: 
 
 

 

Valdemir Ribeiro Sparapan 
005.876.549-29 

 

Marilda Rosa do Nascimento da Silva 
033.220.759-58 

 


